“Trabalho, Transparência e Cidadania.”
INDICAÇÃO Nº 10/2016
Exmo. Sr.

Vereador Aziz José Ferreira

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG
Senhor Presidente, 

No uso de minhas atribuições regimentais, indico à Excelentíssima Senhora Prefeita a necessidade de abrir vaga para participação de membros da OAB, (Ordem dos Advogados do Brasil), nos Conselhos Municipais do Município de Pedro Leopoldo-MG.

JUSTIFICATIVA
A presença de membros com maior conhecimento em leis, facilitará os trabalhos dos Conselheiros.

 É de relevante interesse público a participação de representantes da OAB (Ordem dos Advogados do Brasil) nos Conselhos Municipais.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2016.

Sálvio Pires de Souza

Vereador 
